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Quando o presidente José 
Sarney foi às emissoras de 
rádio e tevê na segunda-
feira passada declarar-se 
disposto a "abrir mão" de 
um ano de seu mandato — 
cuja duração é de seis 
anos, pela Constituição vi
gente — ele criou um fato 
que, do. ponto- de vista 
jurídico, denomina-se re
núncia. , 
" "O presidente nada mais 

fez do que expressar, ante
cipadamente, a intenção de 
renunciar", explicaram 
três eminentes especialis
tas èm Direito Constitucio
nal, Dalmo de Abreu .Dalla
ri, Celso Bastos e Ana Cân
dida dã Cunha Ferraz. 
Além disso, afirmou Bas
tos, essa atitude, movida 
por motivos eminentemen
te políticos, demonstra um 
sério descaso pela Consti
tuição em vigor e pelo pró
prio mandato tornando 
Sarney passível de.ser acu
sado de crime de responsa
bilidade — -o~~"impeach-
ment" — previsto no artigo 
82 da Carta Magna. "O pre
sidente só pode renunciar 
Sor motivos ponderáveis", 

tdignou-se o jurista. 
SOBERANIA DA 
CONSTITUINTE 

Dallari considerou o pro
nunciamento presidencial 
mera retórica. "A duração 
do . mandato fixada na 
Constituição não pode ser 
alterada pela vontade do 
mandatário", afirmou o ju
rista. O que Sarney pode fa
zer, disse, é renunciar. 
.Neste caso — como não há 
vice:presidente — assumi
ria o presidente do Con
gresso e em trinta dias se
riam convocadas as elei
ções. A declaração de Sar
ney não passou da manifes
tação de uma disponibilida
de, sem efeito jurídico, 
acrescentou. A Constituin
te é soberana e ela é que es
tabelecerá á situação de 
Sarney, nas suas disposi-

' çõès transitórias, bem co
mo o mandato dos próxi-

" mos presidentes, caso ela 
^conclua que o Brasil será 
\ uma República presiden-
; ciál, disse. 

• Se tudo permanecer co-
í mo está — presidencialis-
< mo com mandato de seis 

anos, sem alterar a situa
ção de Sarney -, "o presi
dente poderá renunciar 
quando julgar oportuno", 
explicou Dallari. 

A Constituinte tem ou 
não poderes soberanos?", 
indagou a professora da 
USP, Ana Cândida Ferraz. 
O desejo de Sarney — per
manecer quatro,'cinco ou 
seis anos — não muda a de
cisão que a Constituinte to
mar sobre o seu mandato. 
Bem como a sua declara
ção não o obriga a renun
ciar daqui a dois anos. "Foi 
uma colocação política, 
sem efeitos jurídicos", 
afirmou Ferraz. 

Se a Constituinte não tem 
poderes para reduzir ou 
ampliar o atual mandato e 
definir a situação de Sar
ney, a "nova Constituição" 
não passaria de uma refor
ma constitucional, explicou 
a professora. 

"E preciso ficar claro 
que, se tudo permanecer 
como está e o presidente 
deixar o cargo em cinco 
anos, ele não estará mu
dando" o mandato presiden
cial, mas sim renuncian
do", concluiu. " 

ENCARGO PUBLICO 
Celso Bastos, professor 

da PUC de São Paulo, afir
mou que o presidente não 
possui — tal como ele ale
gou em seu pronunciamen
t o — o direito de cumprir 
integralmente seu manda
to. O mandato não é direi
to adquirido, é encargo pú
blico. Sarney não é dono do 
seu mandato. Se a Consti
tuinte resolver encurtá-lo, 
o presidente deverá acatar 
a decisão", assinalou Bas
tos. 

Sarney poderia, nesse ca
so, questionar perante o Su
premo Tribunal Federal 
essa determinação, mas no 
momento não há dúvida: o 
que o presidente fez foi re
nunciar por antecipação. 

Tal situação, explica 
Bastos, demonstra um des
caso pela Constituição vi
gente. "O presidente só po
de renunciar diante de ra
zões ponderáveis", disse 
ele. Neste caso, ele foi mo
vido por motivos claramen
te políticos, o que poderia 
levá-lo ao "impeachment" 
previsto no artigo 82 dai 
Constituição em vigor, as-I 
sinalou Bastos. J 


